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Resumo

A Lei Maria da Penha (Lei n.° 11.340/2006) representa um marco no enfrentamento da violéncia
doméstica e familiar contra a mulher no Brasil. Sua efetividade é observada na criagdo de mecanismos
de prote¢cdo mais rapidos e especificos, como as medidas protetivas de urgéncia, que permitem ao
Estado intenir imediatamente para presernvar a integridade fisica e psicoldgica da vitima. A lei também
promoveu avangos institucionais, como a criagdo de juizados especializados, delegacias de

atendimento a mulher e politicas publicas wltadas a prevencé@o e educacéo.

Palavras-chave: Lei Maria da Penha; Violéncia Doméstica; Politicas Publicas; Efetividade, Direitos

da mulher.

Abstrac
The Maria da Penha Law (Law n° 11.340/2006) is a landmark in combating domestic and family
violence against women in Brazil. Its effectiveness is evident in the creation of faster and more specific

protection mechanisms, such as urgent protective measures that allow the State to intervene
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immediately to safeguard the physical and psychological integrity of victims. The law also strengthened
institutional structures by promoting the creation of specialized courts, women’s police stations, and

public policies focused on prevention and education.

Keywords: Maria da Penha Law; Domestic Violence; Public Policies; Effectiveness; Women's
Rights.

1. Introducédo

A Violéncia doméstica e familiar contra a mulher constitui um dos mais persistentes desafios
enfrentados pela sociedade brasileira, demandando respostas estatais eficazes e politicas publicas
capazes de assegurar protecdo integral as vitimas. Nesse cenario, a Lei n°® 11.340/2006, conhecida
como Lei Maria da Penha, consolidou-se como um marco juridico e social no combate as mudltiplas
formas de \ioléncia de género, ao estabelecer mecanismos de prevencdo, protegcdo e
responsabilizacdo dos agressores DIAS (2022).

O presente trabalho analisa a efetiidade da Lei Maria da Penha desde sua criagéo,
examinando sua ewlucdo histérica, seus fundamentos constitucionais, as medidas protetivas de
urgéncia e o funcionamento da rede de atendimento a mulher em situacdo de violéncia. A pesquisa,
de natureza bibliografica e documental, fundamenta-se em legislagdes, doutrinas, dados oficiais e
decisbes dos tribunais superiores, permitindo uma compreensdo critica acerca dos avangos
alcancados e dos obstaculos ainda existentes para a plena implementacéo da lei STF (ADI 4424, ADC
19).

Embora a Lei Maria da Penha represente um avango significativo, sua efetividade depende
de uma atuagéo estatal integrada, que enwolva ndo apenas o Poder Judiciario, mas também senicos
de salde, assisténcia social, seguranca publica e educacdo. Assim, este estudo busca compreender
em que medida a legislagdo tem cumprido seu propésito de prevenir a violéncia, proteger a vitima e
promover a responsabilizacdo do agressor, bem como identificar lacunas que comprometem a
concretizagcdo dos direitos das mulheres IPEA (2021)

Dessa forma, o trabalho estrutura-se da seguinte maneira: no primeiro capitulo, apresenta-
se 0 contexto histérico da violéncia de género e o surgimento da Lei Maria da Penha. No segundo
capitulo, analisam-se seus dispositivos centrais e mecanismos de protecdo. No terceiro, discute-se a
efetividade pratica da lei, com base em dados, estudos e decisdes judiciais. Por fim, sdo apresentadas
reflexdes criticas e sugestdes de aprimoramento visando ao fortalecimento das politicas publicas de
enfrentamento a violéncia doméstica no Brasil.

2.1 CONTEXO HISTORICO

Segundo relatério da Comisséao Internacional de Direitos Humanos (CIDH), o surgimento da

Lei n° 11.340/2006 tem origem direta na histéria de Maria da Penha Maia Fernandes, vitima de
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violéncia doméstica por parte de seu entdo marido, 0 economista colombiano Marco Antonio Heredia
Viveros. Em 1983, Maria da Penha sofreu duas tentativas de homicidio: na primeira foi alvejada por
um disparo de arma de fogo enquanto dormia, ficando paraplégica; na segunda, foi agredida e quase
eletrocutada durante o banho. Apesar das provas contundentes, o agressor permaneceu em liberdade
por quase duas décadas, beneficiando-se da morosidade e da ineficiéncia do sistema judicial
brasileiro. Em 1998, o caso foi encaminhado a Comissao Internacional de Direitos Humanos (CIDH),
gue responsabilizou o Estado brasileiro por negligéncia e omisséo na apuracdo dos fatos e na punigdo
do agressor. Como consequéncia dessa condenacdo, o Brasil foi instado a adotar medidas efetivas
para coibir e prevenir a violéncia doméstica, culminando na promulgacdo da Lei n°® 11.340, de 7 de
agosto de 2006, batizada em homenagem a Maria da Penha (Comissdo Interamericana dos Direitos

Humanos, relatério 54/01, caso 12.051).

A violéncia contra a mulher € um fenémeno social e histérico que acompanha a humanidade
desde as suas origens. Por séculos, a figura feminina foi associada a fragilidade e a submissao, sendo
relegada a um papel secundario nas relagBes familiares e sociais. Essa heranca cultural patriarcal
contribuiu para naturalizar condutas abusivas, que se mantiveram legitimadas por normas sociais,
religiosas e até juridicas. Durante muito tempo, a mulher foi considerada propriedade do homem -
seja do pai, do marido ou de outro tutor — e essa concepgdo resultou na aceitacdo de praticas de
controle e violéncia em ambito doméstico. O cddigo Civl de 1916, por exemplo, reforcava o poder
masculino ao atribuir ao marido a chefia da sociedade conjugal, o que permitia uma estrutura de
desigualdade juridica entre os géneros. Somente com 0 avan¢o dos movimentos feministas e com a
Constituicdo Federal homens e mulheres, conforme artigo 5°, inciso |, a protecdo contra a violéncia
doméstica, assegurada no artigo 226, $ 8- Esses dispositivos marcaram o inicio de uma nova era de

protecdo e valorizacdo da mulher como sujeito pleno de direitos (SAFFIOTI, 2004; DIAS, 2015).

2.2 ESTRUTURA E PRINCIPIOS DA LEI MARIA DA PENHA

A Lei Maria da Penha representa um dos mais importantes instrumentos de protecdo a mulher
no ordenamento juridico brasileiro. Sua estrutura abrange cinco eixos principais: prevencao,
assisténcia, protecdo, punicdo e politicas publica integradas. Entre suas inova¢des, destacam-se:
Criacdo dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher; Implementacdo das
medidas protetivas de urgéncia, que podem ser definidas pelo juiz em até 48 horas; Previsdo de
acOes articuladas entre o Poder Judiciario, Ministério Publico, Defensoria Publica e senicos de
assisténcia social; Proibicdo de penas pecuniarias (como multas ou cestas basicas) para casos de
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violéncia doméstica; Reconhecimento de que a violéncia doméstica € uma violacdo dos direitos
humanos. Esses avancos transformaram a legislacdo brasileira em referéncia internacional no
combate a violéncia de género. No entanto, sua efetividade depende da aplicacédo pratica e do
fortalecimento das redes de prote¢do as vitimas. A criagdo da Lei Maria da Penha foi fruto de uma
longa luta social, juridica e politica pela dignidade da mulher. Representa ndo apenas uma conquista
legislativa, mas também um marco civlizatério na afirmagéo dos direitos humanos. Entretanto, a
simples existéncia da lei ndo é suficiente para erradicar a violéncia doméstica, é necessario garantir
sua plena execugcdo e comprometimento das instituicbes publicas na protecdo efetiva das vitimas.
Além disso, a Lei Maria da Penha possui fundamentos constitucionais e internacionais, baseando-se
nos tratados de direitos humanos ratificados pelo Brasil, como na Convengéo sobre a Eliminagdo de
Todas as Formas de Discriminagédo contra a Mulher (CEDAW) e a Convencdo de Belém do Para
(1994)

2.3. A RESPONSABILIZACAO DO ESTADO

Desde a sua entrada em vigor, a Lei n° 11.340/2006 consolidou-se como um dos instrumentos
mais importantes de protecdo a mulher. A sua aplicacdo pratica, no entanto, ainda enfrenta desafios
estruturais e culturais. Nos primeiros anos apds sua promulgagcdo, observou-se um aumento
significativo no nimero de denudncias e registros de ocorréncias de violéncia doméstica. Esse
crescimento nao representou um aumento da violéncia em si, mas sim um avango ha conscientizacao
e no empoderamento das mulheres, que passaram a reconhecer e denunciar situagcBes antes
naturalizadas. A criacdo dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher, conforme
previsto no artigo 14 da lei, possibilitou uma atuagdo mais célere e especializada, reunindo em um
mesmo espac¢o o Poder Judiciario, o Ministério Publico e a Defensoria Publica. Essa integracdo tem
como objetivo garantir o atendimento humanizado e a aplicagdo efetiva das medidas protetivas de
urgéncia. Entretanto, a realidade mostra que muitos municipios ainda ndo contam com estruturas
adequadas para atender as vitimas, o que compromete a efetividade da norma. A falta de profissionais
capacitados, a caréncia de abrigos e morosidade da concessdodas medidas protetivas sdo obstaculos

que reduzem o alcance social da lei BIANCHINI (2017).

Segundo dados do Férum Brasileiro de Seguranca Publica do ano de 2024, a implementagao
da Lei Maria da Penha impulsionou a criagdo de uma série de politicas publicas wltadas ao
acolhimento e a prevencao da violéncia contra a mulher, como as Delegacias Especializadas de
Atendimento a Mulher (DEAMs), as Casas da Mulher Brasileira, os Centros de Referéncia de
Atendimento a Mulher (CRAMSs) e os programas de capacitacdo de agentes publicos. Essas iniciativas
refletem a compreensao de que o enfrentamento da violéncia doméstica ndo se limita a esfera penal,

4



https://doi.org/10.61164/8gb1tq53

Received: 29/11/2025 - Accepted: 05/12/2025
Vol: 21.02

DOI: 10.61164/8gb1tq53
ISSN 2178-6925 pages: 111

devendo enwlver educacdo, saude, assisténcia social e cultura. No entanto, a insuficiéncia
orgcamentaria e a falta de continuidade administrativa em muitos municipios dificultam a manutengao
dessas estruturas. Apesar das dificuldades, dados do Férum Brasileiro de Seguranca Publica (2024)
demonstram que as mulheres tém recorrido cada vez mais aos 6rgdos de protecdo, 0 que representa
um sinal de confianga na efetividade da legislagdo. Ainda assim, o nimero de feminicidios permanece

elevado, o que reforca a necessidade de politicas publicas mais abrangentes e permanentes.

A efetividade da Lei Maria da Penha é inegavel sob o ponto de \ista juridico, pois proporcionou
avancos significativos na protecdo das mulheres e no combate a impunidade. Contudo, 0 seu sucesso
depende da estrutura adequada das politicas publicas e no engajamento da sociedade em romper
com os padrfes culturais que perpetuam a desigualdade de género. A lei é eficaz como norma, mas
sua aplicacdo plena exige uma rede de apoio sélida e permanente. Outro ponto relevante é a
necessidade de integracdo entre os 6rgdos da rede de protecdo, como o Ministério Publico,
Defensoria Publica, Delegacias de Atendimento & Mulher, Juizados de Violéncia Doméstica e Centros
de Referéncia. A auséncia de comunicagdo efetiva entre essas instituicdes prejudica a continuidade

do acompanhamento das \itimas e a responsabilizacdo dos agressores.

De acordo com pesquisa do Instituto de Pesquisa Econémica Aplicada (IPEA), a Lei Maria
da Penha define cinco tipos de violéncia doméstica e familiar contra a mulher: fisica, psicologica,
sexual, patrimonial e moral. Entre suas principais inova¢gdes, destaca-se a responsabilizacdo do
Estado por omiss@es no enfrentamento da violéncia. A aplicagdo da lei contribui para uma redugéo
de cerca de 10% nas taxas de homicidio de mulheres no ambiente doméstico, demonstrando sua
relevancia social (IPEA, 2023). Mesmo apés quase duas décadas de vigéncia da Lei Maria da Penha,

a violéncia contra a mulher continua em niveis elevados.

Segundo levantamento diwulgado em margco de 2025 pelo Instituto Data Senado, 21,4 milhfes de
mulheres brasileiras sofreram algum tipo de agressdo no Ultimo ano, sendo 18,9% Violéncia fisica e
10,7% violéncia sexual (DATASENADO, 2025).

3 CONSIDERACOES FINAIS

O presente artigo teve como objetivo analisar a efetividade da Lei n° 11.340/2006 — Lei Maria da
Penha no combate a violéncia doméstica e familiar contra a mulher, evidenciando os avangos
alcancados e os desafios que ainda persistem para a plena aplicacdo dessa legislagcdo no contexto
juridico e social brasileiro. Verificou-se que a lei representou um marco histérico na luta pelos direitos
das mulheres, consolidando a protecéo juridica contra a violéncia de género e rompendo com séculos

de siléncio e impunidade. Sua criagéo foi resultado de uma conquista coletiva, fruto da mobilizacao
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de movimentos feministas, de organizagdes de direitos humanos e, principalmente, da coragem de
Maria da Penha, simbolo de resisténcia e justica. No campo juridico, a Lei Maria da Penha fortaleceu
o papel do Estado na protecdo das vitimas, ampliou a atuagcdo do Poder Judiciario, do Ministério
Publico e da Defensoria Publica, e introduziu medidas protetivas de urgéncia que salvaram inimeras
vidas. No campo social, promoveu uma nova consciéncia sobre a gravidade da violéncia. No campo
social, promoveu uma nova consciéncia sobre a gravidade da violéncia doméstica, estimulando a
dendncia e a construgdo de politicas publicas integradas. Entretanto, a pesquisa também evidenciou
que a efetividade plena da lei ainda é um desafio. Faltam estrutura, recursos e capacitacao
profissional para atender de forma adequada as mulheres em situacdo de wilnerabilidade. A
desigualdade de género e o machismo estrutural continuam a alimentar um ciclo de violéncia que
somente podera der rompido com educac¢éo, conscientizacéo e politicas publicas continuas. Mais do
gue um instrumento legal, a Lei Maria da Penha é um chamado & transformacéo cultural e humana,
O seu verdadeiro propdsito s6 serd alcancado quando toda mulher puder viver em liberdade, respeito
e dignidade, sem medo e sem \violéncia. Finalizo este artigo comuna mensagem de fé e esperanca:
Que Deus ilumine os caminhos de todas as mulheres que lutam por justica, e inspire cada senvidor
publico, juiz, promotor, defensor, professor e cidaddo a cumprir o dever sagrado de proteger a vida e
promover igualdade. Que a forca da lei se una a forca do amor, e que a justica seja sempre

instrumento de paz.
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